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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

INDICAÇÃO Nº135/2026.

Ementa: Criar projetos com eficiência
para recuperação de usuários de drogas

e bebidas.

Sra. Presidenta caros colegas,

É preocupante o número sobretudo de alcoolismo em nosso município é preciso que o

poder público faça algo eficiente para ajudar essa gente à se libertar desse mal,

Diante do Exposto

INDICAMOS, na forma regimental, e após ouvido o plenário desta casa que seja

oficiado o Exmo. Prefeito Municipal, Sr. José Figueiredo Varela e o secretário de Saúde que faça

projetos eficientes para livrar nossa gente do álcool e das drogas, muito alto nosso indice, fazer

parcerias com iniciativa privada ou buscar em outros municípios esse entendimento.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 23 de abril de 2026.

Kericlis Alves Ribeiro
Vereador
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